
INDICAÇÃO Nº 
1282
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que destine recursos para a implantação de um Posto da Polícia Militar no bairro de Cambury, no Município de São Sebastião. 
JUSTIFICATIVA

São Sebastião é município litorâneo, situado a 161km ao norte da Capital Paulista. 

Infelizmente, apesar de suas incontáveis belezas naturais, já que pertence ao município de São Sebastião algumas das praias mais bonitas do Litoral Paulista, ele carrega também  um título nada honroso, o de 2º colocado no ranking estadual de criminalidade (excetuando a Região metropolitana de São Paulo), perdendo apenas para o município praiano vizinho de Caraguatatuba. 

São Sebastião, pelas peculiaridades de seu território, com seus bairros não conurbados e aéreas que se estendem em direção à Serra do Mar – denominados Sertões – complicam em muito a gestão pública em serviços como educação, saúde e segurança, impondo a descentralização dos mesmos. 

Dessa forma, as praias, ou melhor dizendo, os bairros que nomeiam as praias, acabam tendo vida bastante distinta entre si, mostrando índices dissonantes, o que faz necessário uma visão mais particularizada da região. 

E Cambury destoa na área de segurança. É dos bairros que mais atrai turistas, pela prática do surf, circuito gastronômico, danceterias, o que acarreta o aumento na criminalidade (furtos, roubos, latrocínios, enfim). 

Cambury, na verdade, carrega uma pecha de desigualdade social muito grande, enquanto bairro repleto de restaurantes e bares badalados, belas pousadas, é também a maior concentração de núcleos de habitação subnormal e com o maior contingente de população carente, entre os demais bairros de São Sebastião. 

Por todas essas razões, fica demonstrada a necessidade de implantação de um distrito policial no bairro, visando a contenção desse crescente número de ocorrências. 

Ademais, já existe um espaço da prefeitura que viabilizaria a implantação desse distrito policial, em área central do bairro: na confluência da Estada do Cambury (Rua da Paria) com a Rua Olímpio Faustino. 

Dessa forma, a população local e os turistas poderiam contar com proteção ostensiva e capaz de mitigar o número de ocorrências policiais no bairro, trazendo muito mais paz e tranqüilidade aos turistas que são tão importantes ao desenvolvimento dessa cidade, eminentemente, turística. 

Indiscutível assim, a melhoria que tal ação trará aos moradores e freqüentadores do bairro.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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